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Isenta do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias ICM, a comercialização 
de l-eite."in natura". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - são isentas do Imposto sobre Circulação de 

comercialização de leite ICM, as 

para consumo 

Art. 29 

-operaçoes de 

público em todo o Pais. 

Esta Lei Complementar entra em vigor na da-

ta de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM oq DE DEZEMBRO DE 1986 

Presidente 

IM/ . 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 36, de 1984 - Complementar. 

Isenta do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias - ICM, a comercialização 
de leite "in natura". 

Apresentado pelo Senhor Senador Itamar Franco. 

Lido no expediente da sessao de 28/03/84, e publicado no DCN (Seção 

IIJ de 29/03/84. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

Em 04/03/86, são lidos os seguintes Pareceres: 

N9 12/86, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. 

Senador Aderbal Jurema, pela juridicidade e constitucionalidade do 

Projeto. 

N9 13/86, da Comissão de Finanças, relatado pelo Sr. Senador Marcelo 

Miranda pela aprovação do Projeto. Aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 18/09/86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em turno único. 

Em 16/10/86, é aprovado o parecer do Relator oferecendo a redação fi­

nal do projeto. 

Em 21/10/86, é lido o Parecer n9 1.0~0/86, da Comissão de Redação. 

Em 04/12/86, é incluído em Ordem do Dia. Discussão turno único da 

redação final·Aprovada a redação final. 

À Cãmara dos Deputados com o Ofício SM-N9.1~5, de 09.12.86 

MGS. 
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Em O q de dezembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 

fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos 

do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n9 

36, de 1984 Complementar, constante 

senta do Imposto sobre Circulação de 

lização de leite "in natura". 

dos autógrafos juntos, que ". 1-

Mercadoria - ICM, a comercia-

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce-

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta consi­

deração. 

SENADOR EN~AS FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ . 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 36, de 1986 

Altera a legislação do imposto sobre a renda das 
pessoas físicas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Poderão ser abatidos da r.enda bruta, na de­

claração do imposto de renda das pessoas físicas, os sa­
láriOS pagos pelo contribuinte ao empregado doméstico, 
filiado ao regime da Lei n9 5.859, de 1I de dezembro de 
1972, bem como a respectiva contribuição previden­
Ciária. 

§ 19 Excetua-se do abatimento a parcela salarial que, 
a cada mês, exceder o valor do maior salário mínimo vi­
gente. 

§ 29 As despesas referidas no artigo anterior não se 
incluem no desconto-padrão de até 25% dos rendimentos 
brutos do trabalho assalariado (cédula "C"), mas serão 
computadas para efeito do limite máximo global de 50% 
para abatimento da renda bruta auferida pelo contri­
buinte no ano-base, na forma da legislação em vigor. 

Art. 29 Esta Lei vigora a partir de sua publicação 
Art.)9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Com a ediçào da Lei n9 5.859, de 1972, deu-se largo 
passo no sentido da valorização profissional e proteção 
ao trabalho prestado. no âmbito familiar, por emprega­
do ou empregada doméstica regularmente contratada 
como mensalista. 

Algumas conquistas significativas no terreno assisten­
cial (como a vinculação obrigatória ao regime previden­
ciário) e trabalhista (a exemplo do direito às férias remu­
neradas) ficaram ali asseguradas. Hoje, já se sente tardar 
a extensão à classe de outras garantias e benefícios traba­
lhistas (como a vinculaçào ao regime do FGTS, o direito 
ao aviso prévio e ao 1)9 salário), até a final inclusão des­
ses abnegados prestadores de serviços no regime celetis­
ta, resguardadas certas peculiaridades de seus afazeres e 
das relações que se estabelecem, no âmbito residencial, 
entre patrões e empregados. 

Tudo ISSO traduz o reconhecimento da importância e, 
freqüentemente, da indispensabilidade do trabalho que 
realiza o servidor doméstico, às vezes injustiçado ou mal 
remunerado. 

Esta conscientização surge, porém, à medida em que 
se tutelam, adequadamente, também os interesses e direi­
tos dos empregadores, na hipótese a dona-de-casa ou a 
família empregadora, para a justa partilha dos encargos 
que cercam referida prestação de serviços. A tanto, não 
pode omitir-se o Poder Público através de providências 
que objetivam preservar essa valiosa forma de absorção 
de mão-de-obra, geralmente com pouca qu'alificação 
para outras atividades ou premida por falta de oportuni­
dades no mercado de trabalho. 

Há necessidade, pois, de viabilizar medidas que culmi­
nem, no devido tempo, com a ampliação dos direitos dos 
empregados domésticos, condizente com a ascensão so­
cial e profissional da classe, ao mesmo tempo em que se 
conferem aos empregadores tratamento fiscal compatí­
vel, desde que, como tais, se assemelham a uma empresa. 

Entendemos, neste sentido, imperioso considerar os ô­
nus que representam, para a família empregadora, sobre­
tudo as de classe média assalariada, a manutenção e a re­
muneração condigna do empregado doméstico. 

É certo que, embora a prestação de serviços dessa na­
turela se revista de finalidade não-econômica, para a 
iamília que a tem a seu serviço, a empregada doméstica 
exercita uma atividade profissional onerosa como as de­
maiS. 

Por outro lado, em virtude das condições sociais, eco­
nômicas c políticas emergentes da sociedade p6s­
industrial e urbana, mais e mais a mulher adentra o mer­
cado de trabalho, integra a população economicamente 
ativa, contribuindo ambos os cônjuges para a renda fa­
miliar. 

Ora, o afastamento da mulher do âmbito residencial 
para exercer atividade profissional fora, coloca-a na con­
tingência inarredável de contar com os serviços e cuida­
dos de auxiliares do lar, e arcar com as leis de mercado 
que regulam qualquer prestação de serviços. 
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a profissão exige, escasseiam nas grandes cidades as ofer­
tas de mão-de-obra dessa natureza, registrando-se comu­
mente níveis salariais acima do mínimo legal. 

Os salários em espécie pagos por essa prestação de ser­
viços oneram, efetivamente, a renda familiar, sem esque­
cer que as prestações in natura fornecidas ao empregado 
doméstico (alimentação, moradia, energia elétrica, água 
etc), também representam encargos não menos conside­
ráveis. 

Trata-se, assim, de uma despesa útil, indispensável por 
vezes, com que tem de arcar a pessoa ou a família, para 
que possa, à sua vez. exercitar suas atividades profissio­
nais, o que, de outra forma, nào seria possível ou lhe re­
sultana muito mais dispendioso. 

Com o fim, pois, de contemplar os interesses envolvI­
dos, estimulando o aproveitamento dessa mào-de-obra e 
considerando os encargos que advêm à família que a em­
prega, o Projeto em tela permite abater da renda bruta os 
salários e contribuições previdenciârias com que o con­
tribuinte arcar, para pagamento de empregado domésti­
co, sob o regime da Lei n9 5.859, de 1972, vale dizer, 
quando a prestação de serviços não for de natureza even­
tual. 

Exclui-se, porém, do abatimento a parcela que, men­
salmente, exceder o mínimo legal, a fim de se conter o 
benefíCIO dentro de limites toleráveis à Receita Fiscal. 
Prevê o Projeto. também, que as despesas citadas não se 
Incluem no desconto-padrào para a cédula "C", 
eVitando-se com isto que, por via oblíqua, o benefícIO 
seja minimizado ou afastado. Dispõe-se, finalmente, que 
as despesas são computadas dentro do limite global de 
50% da renda bruta. acautelando, desta outra forma, os 
interesses do Fisco. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1986 - José Ignácio 
Ferreira. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N° 5.859 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 

Dispõe sobre a profissão de empregado doméstico 
e dá outras providências. 

O PreSidente da República 
Faço saoer que o Congresso Nacional decreta e eu 

sancIOno a seguinte Lei: 

finalidade não lucrativa à pessoa ou à família no âmbito 
residencial destas, aplica-se o disposto nesta leI. 

Art. 29 Para admissão ao emprego deverâ o empre-
gado doméstico apresentar: 

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
11 - Atestado de boa conduta; 
I1l - Atestado de saúde, a critério do emprej.\ador. 

Art. 39 O empregado doméstlco ter a direito a férias 
anuais remunerada de 20 (vinte) dias úteis após cada 
período de 12 (doze) meses de trabalho. prestado à mes­
ma pessoa ou família. 

Art. 49 Aos empregados domésticos são assegura­
dos os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdên­
cia Social na qualidade de segurados obrigatórios. 

Art. 59 Os recursos para o custeio do plano de pres­
tações prOVirão das contribuições abaixo a serem reco­
lhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte 
àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor do sa­
lário mínimo da região. 

1- 8% (oito por cento) do empregador; 
11 - 8% (oito por cento) do empregado doméstico. 

Parágrafo único. A falta do recolhimento, na época 
própria das contribuições previstas neste artigo rejeitará 
o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% 
(um por cento) ao mês, além da multa variável de 10% 
(dez por cento) a 50% (cinqüenta por cento) do valor do 
débito. 

Art. 69 Não serão deVidas quaisquer das contri­
buições discriminadas nos itens 11 a VII da Tabela cons­
tante do artigo 39 do Decreto n9 60.466 de 14 de março 
de 1967. 

Art. 79 Esta lei será regulamentada no prazo de 90 
(noventa) dias vigorando 30 (trinta) dias após a publi­
cação do seu regulamento. 

Art. 8Q Revogam-se as disposições em contrârio. 
Brasília, 11 de dezembro de 1972; 1519 da Independên­

Cl<l e 849 da República. 

EMIUO G. MtDICE - Júlio Barata. 

(Ãs Comissões de Constituição e Justiça e de Fi­
nanças.) 

• 

A rI. 19 Ao em pregado doméstico, aSSIm considera­
do aquele que presta serviços de natureza contínua e de Publicado no DCN (Scçilolll de 34-86. • 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/4/86 

• 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 12 e 13, de 1986 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 36, de 1984 -
Complementar, que "isenta do Imposto sobre Circu­
lação de Mercadorias - ICM a comercialização de 
leite in natura". 

PARECER N9 12, DE 1986 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurena 
De autoria do eminente Senador Itamar Franco, o 

Projeto de Lei Complementar sob exame tem por objeti­
vo isentar do Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
- ICM, as operações de comercialização de leite in f\8.tu­
ra para consumo público em todo o País. 

2. Na justificação, o ilustre Autor do Projeto afirma 
o seguinte: 

_. 

"Vem repercutindo nega\iyamellte na imprensa e 
junto às organizações cooperativas que lidam com a 
distribuição de leite. in Da: ura à tributação que al­
guns Estados estãq im(lon,do à comercialização de 
leite, fato que, à rigor, Irbplica e':9 prejuízos mani­
festos parfl pródutpres e consumiçlores. Cremos des­
necesSárro, pe o óbvio me~mo da situação, arrolar 
subsídios demonstradores do truísmo de que o leite 
constitui alimento báj;ico dos brasileiros, sobretudo 
das-.faix;lj etârias mais baixas." 

rr E pr ssegue, árgúmentando: 

"Desta sorte, é estranhq que se estabeleça triqu­
t~ça:o obre íl pr dução e comercialização do Ic;ite il1 
natuta, desHnado ao consumo público, Q4ando se 
sabe qUe ess~ tributaxão seria inteirall1~\ltc: desh uí-

" da de qualquer flJ1atidllde sodal, poís: Sl<m elevar 
sintomaticamente a renda tríbutária, só serviria 
pata mais llgravar a pe~úria das classe~, menos favo~ 
recidáS de nossa &ociedáde. ' 

• PIlI'a 'Concluir, assim: 

kÁ ConstituIção federal íltribu{ 1 tJ nião o poder 
de regular os excessos que se verifiquem no estabele-

cimento da carga tributária imposta pelos Estados, 
facultando-lhe o estabelecimento de isenções me­
diante Lei Complementar, desde que sejam pa1'll 
atender o relevante interesse social ou econômico 
nacional. Ora, no caso do consumo de leite in l1atu­
ra, conforme analisamos, COn tat'S-se es e relevante 
interesse social e econÔmico, a jUliti-fiC<\J: a edição de 
Lei Complementar, e~tabeleeendo á isenção do 
ICM, -em caráter nacional." 

3. Efetivamente, afiguram-se tão convincentes as ra­
zõe$ a<ti.m-a tr-aDSJ!ritas qu.e nos escusamos de comentá-ms 
quanto ao mérito, tendo por óbvia a relevância do aludi­
da inleresse nacional da medida proposta, ° que explica­
ria --a não-solicitação de audiência das Comissões dt 
Agricultura, Economia e-'Legislação Social. 

4. O projeto encontra fundamento no § 29 do 'Srtigo 
19 àa Constituição, que atribui à União a faculdade de 
conceder isenções de impostos estaduais e municipais, 
medi<lnle lei complementar emendendo a relevante inte­
resse social ou econômico nacionaL 

5. Caboria indagaI se o direito de iniciativa de leis, 
l;omo a da propo ição em tela, está confinado à compe­
tência ex.clusiva dó Presidente da República, nos termos 
do artigo 57, item 1, da Carta Magna, ou, ao contrário, 
se compreende nQ ;i\I\bitQ da competência concorrente, 
com bjlse na artigo ~6, caput, combinado com os artigos 
43, jteJ1l l, 46, 11, I< 50 da ll<i Maior. 

6. E,mbora reconheçamos ser assaz polêmica a ques­
tãq!VI rlQutril\aj-ur:id!,ca e praticaml)nte inexistir juri P(U­
dência dos- t.fibunais-sobre tal assunto, adotamos, no ca­
so, a intC(rll~etaçà(}, razoável que sustenta situar'se, em 
prifH;ípio, 09 call1po da competência concorrente a ini­
ciativa das leis complementares à Constituição, ainda 
qlle. yer~am sobre m<ltériíl financeir\!o O que,aliás, nem 
i;e- verificaria neste Projeto de outQrga di! isenção de 
ICM, a qual, sendo matéria tributária, nem porisso esta" 
rift nece,ss~iam\Wte clIbr3ngida peli! expressão pela COOli­
~itucional "matér,i.a financeira" desde que reconhecida a 
autonomia de uma em relação à outra, como o tem sido 

-
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em diversas manifestações desta douta Comissão, muitas 
das quais arroladas, a par de copiosa doutrina, no impe­
cável Parecer do culto Parlamentar Bonifácio de Andra­
da, então Relator, aprovado à unanimidade pela precla,­
ra Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados, em 3-12-81, ao concluir pela constitucionali­
dade do Projeto de Lei n9 74-A, de 1979 (in Diário do 
Congresso Nacional, Seção I, de 29-9-82, pp. 7877/81). 

7. t. que a exclusividade de competência de iniciativa 
no processo legiferante, atribuída ao Presidente da Re­
pública pelo artigo 57 da Constituição, refere-se, sem dú­
vida, às leis ordinárias, que, por excelência, são o instru­
mento usual para legislar nos çasos ali arrolados, e, ipso 
facto, aos decretos-leis, mas não necessariamente a todas 
as leis delegadas possíveis para as hipóteses previstas no 
mencionado dispositivo, nem, obviamente, aos decretos 
legislativos e resoluções - estas salvo previsão expressa 
(arts. 23, §§ 29 e 59, e 42, IV e VI) - , apesar de espécies 
situadas no mesmo nível hierárquico das leis ordinárias. 
Do elenco dos tipos normativos discriminados no ar!. 46 
da Carta Magna, resta analisar as espécies de leis consti­
tucionais, ou seja, as emendas à Constituição (item I), 
cuja iniciativa se insere, já pacificamente, na órbita da 
competência concorrente, ainda que dispondo, por 
exemplo, sobre matéria ' financeira, como terá ocorrido 
com as recentes Emendas n9 23 e 24, de 1983; e também 
as leis complementares à Constituição (item 11). 

8. Entendemos que a iniciativa das leis complemen­
tares só é da competência exclusiva do Presidente da Re­
pública nas hipóteses assim expressamente previstas na 
Lei Maior, como é o caso, por exemplo, do parágrafo ú­
nico do artigo 96 acrescentado pela Emenda Constitu­
cional n9 7, de 1977, bem como o do § 39 do artigo 99 e o 
do artigo 103, inobstante a matéria relacionar-se com a 
do item V do artigo 57. Isto portIÍle, no dizer de Afonso 
Arinos, trata-se de "uma categoria especial de lei, for­
malmente situada entre a Constituição e a lei ordinária"; 
011, na lição de Geraldo Ataliba, porque é "lei nacional 
- e não simplesmente federal, na maioria das vezes - a 
lei comW~jíltar, que, sob conceito jurídico-positivo, 
define como s~lUlu.da_çxpressamente prevista pelo 
texto constitucional e para 'cuja elaboração se previu 
processo especial e qualificado. Especial porque extlusi­
vo e próprio da espécie; qualificado porque revestido de 
exigências que o tornam qualitativamente superjor ao 
próprio das leis ordinárias" (apud "Processo Legislati­
vo", Senado Federal, 3' ed., 1982, p. 93-94). 

9. Destarte, inexistindo no referido § 29 do ar!. 19 do 
texto constitucional vigente (quase idêntico ao do corres­
pondente § 29 do art. 20 da Constituição de 1967) refe­
rência expressa à iniciativa do Presidente da República 
na tramitação do projeto de lei complementar ali'previs­
ta, há que se concluir pela aplicação da regra geral da 
competên.:ia concorrente, como demonstrado, e, pois, 
pela constitucionalidade da presente Proposição quanto 
a esse aspecto. 

10. Poder-se-ia indagar, todavia, se no caso, há de 
prevalecer a disposição especial objeto do § 69 do ar!. 23 
da Lei Magna, na redação dada pela Emenda Constitu­
cional n9 I, de 1969, isto é, "as isenções do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias serão 

concedidas ou revogadas nos termos fixados em convê­
nios, celebrados e ratificados pelos Estados, segundo o 
disposto em lei complementar" (que ora é a de n9 24, de 
7-1-75). Parece-nos que não. Essa regra especial sobre 
isenções do ICM é perfeitamente compatível com a geral 
de isenções de impostos estaduais e municipais (§ 29 do 
ar!. 19), tanto assim que, pouco depois de entrar em vi­
gor a Carta Magna de 1969, diversas operações relativas 
à circulação de mercadorias foram isentadas de ICM 
pela Lei Complementar n9 4, de 2-12-69, e não mediante 
convênIOS. Aliás, em reforço à tese sustentada nos itens 6 
a 9 acima, de que a expressão "leis" pode não abranger 
as complementares, vale registrar que - a despeito de te­
rem sido "revogadas, para todos os efeitos legais, quais­
quer disposições de leis ( ... ) e outros atos que tenham ou­
torgado ou venham a outorgar isenções ( ... ) relativamen-
te aos impostos ( ... ) sobre circulação de mercadorias, . 
não previstos nos Convênios e Protocolo. ( ... )", con­
soante o ar!. 29 do Ato' Complementar n9 34, de 30-1:67 
(que, primeiramente, dispôs sobre celebração de convê-
nios relativos a isenções do ICM) - a aludida Lêi Com.­
pl5mentar n9 4/69 continua em vigor na sua quase totali­
dade, tanto que, para derrogar-lhe o item V do ar!. 19, 
tornou-se necessária a expedição da Lei CGmplementai 
n9 44, de 7-12-83. 

11. Assirri, à vista de todo o exposto, cOPIeI \limos 
pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto so!l 
exame, nada havendo também a opor quanto à sua técni­
ca legislativa e regimentalidade. 

t. o voto, s.m.j. 
Sala das Sessões, 25 de setembro de 1985. - José Ig­

nácio Ferreira, Presidente - Aderbal Jurema, Relator­
Martins Filho - Octávio Cardoso - Luiz Cavalcante -
Alfredo Campos - Jutahy Magalhães - Raimundo Pa­
rente - José Lins (contrário) - Severo Gomes, 

PARECER 
N9 13, de 1986 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Marcelo Miranda 

O eminente Senador Itamar Franco, digno represen- . 
tante das Minas Gerais, Estado que mais produz leite no 
País, vem de apresentar o anexo Projeto de Lei Comple­
mentar, cujo a,rt. lo. estabelece, verbis: 

"Ficam isentas do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias - ICM, as operações de comerciali­
zação de leite in natura para consumo público em 
todo o País." 

O nobre Autor considera "estranho que se estabeleça 
tributação sobre a produção e comercialização do leite in 
natura destinado ao consumo público, quando se sabe 
que essa tributação seria inteiramente destituída de qual­
quer finalidade social, pois, sem elevar sintomaticamente 
11 renda tributária, só serviria para mai~var °a penúria 
das classes menos favorecidas de nossa socie'ãa~e". 

Realmente, é de estranhar e lamentar que o Poder 
Público, o grande responsável pela saúde da população, 
onere um produto que é considerado como "uma dádiva 
da natureza", tal a sua importância como alimento. 
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Sem querer ou sequer pretender ministrar ensinamen­
tos sobre as qualidades alimentares do produto, mas 
com base em publicações sérias sobre o assunto, pode­
mos acentuar que o leite de vaca, além de vários tipos de 
ácidos graxos, contém sódio, potássio, magnésio, cálcio, 
manganês, ferro, cobalto, cobre, zinco, fósforo, flúor, 
cloreto, iodetos, destacando-se ainda as vitaminas A, D, 
E, K, B' , B', B' , B" e vitamina C, além de outros ele­
mentos. 

O leite é, pois, conforme salientam as publicações es­
pecializadas, o alimento mais completo e, pelo seu alto 
valor nutritivo, constitui a base alimentar mais impor­
tante para crianças e adolescentes e poderoso comple­
mento da dieta diária das classes trabalhadoras. 

Quem duvida que a chamada média com pão é primei-
ra refeição, e o café com leite e pão é o segundo e último 

•

respasto do dia de grande parte de nossa gente!!! 
E por essas e outras razões que o nosso legislador 

constituinte houve por bem inscrever em nosso Texto 
Fundamental que a União, mediante lei complementar e, 
atendendo a relevante interesse social ou econômico na­
cional , poderá conceder isenções de impostos estaduais e 
m"unicipais (ar!. 19, § 2v). 

-Bem sabemos o quanto se queixam as unidades federa­
das das exonerações fi scais concedidas pelo Poder Cen­
traI. Há mesmo uma grita geral dos Secretários Esta­
du.ais de Fazenda contra a não-incidência do ICM sobre 
as operações que destinam produtos industrializados ao 
exterior, sem que a União faça o devido ressarcimento 
do valor correspondente. 

Mas a isenção de que estamos tratando é bem outra. 
Esta se reveste do mais alto interesse social , consoante 
acima demonstrado. e que também, poderia ser sin(etiza­
do na seguinte máxima: 

• 

"Primeiro Viver, depois os cofres públicos sol­
ver", 

Ademais, é do conhecimento geral que o imposto indi­
reto afeta, mais do que proporcionalmente, as camadas 
de mais baixa renda e, assim sendo, não é concebível que 
o reforço dos cofres públicos, com uns poucos milhões'· 
de cruzeiros, possa contrapor-se à manutenção dos pa­
drões mínimos de saúde da população, sobretudo, quan­
do sabemos que o leite é o alimento básico das classes 
pubres, justamente as mais carentes de proteínas. 

É voz corrente que os recursos hauridos na tributação 
do leite são irrisórios. Mas, ainda que tivesse alguma sig­
nificação, nós não vacilaríamos em emprestar nossa soli­
dariedade a uma iniciativa desta natureza, especialmente 
agora em que se aproxima uma melhor distribuição da 
renda tributária nacional em favor dos Estados e Mu­
nicípios, já que está aprovada em primeiro turno a cha­
mada Reforma Tributária de Emergência. 

Sem mais delongas, porque esta matéria a rigor consti­
tui uma dessas verdades que prescidem de demons­
trações, nosso parecer é no mesmo sentido da manifes­
tação da douta Comissão de Constituição e Justiça, ou 
seja, pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, em ~8 de novembro de 1985. -
Senador Lomanto Júnior, Presidente --:- Senador Marcelo 
Miranda, Relator - Senador José Lins - Senador Ro­
berto Campos - Senador Carlos Lyra - Senador Helví­
dio Nunes, contrário - Senador Alcídes Saldanha - Se­
nador Cid Sampaio - Senador Américo de Souza - Se­
nador Alexandre Costa. 

Publicados no DEN (Seção 11). de 5-3-86 
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• SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 1.080, de 1986 

Da Comissào de Redaçào 
- . 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 36, 
de 1984 - Complementar. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Lei do Senado n9 36, de 1984 - Complementar, que 
isenta do Imposto sobre Circulação de Mercadorias -
ICM, a comercialização de leite in natura. 

Sala de Reuniões da Comissão, 21 de outubro de 1986. 
- Nivaldo Machado, Presidente - Saldanha Derzi, Re-' 
lator - Martins Filho . 

• 

A EXO AO PARECER N9 1.080, DE 1986 
Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 36, 

de 1984 - Complementar .. que isenta do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias - tCM, a comer­
cialização de leite in natura. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São isentas do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias - ICM, as operações de comercialização 
de leite in natura para consumo público em todo o País. 

A rt. 29 Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se a disposições em contrário . 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília ~ DF 
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Mercadorias 

"in natura" 

Isenta do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias ICM, a comercialização 
de leite "in natura". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - são isentas do Imposto sobre Circulação de 

ICM, - de comercialização de leite as operaçoes 

para consumo público em todo o País. 

Art. 29 Esta Lei Complementar entra em vigor na da-

ta de sua publicação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O q DE DEZEMBRO DE 1986 

Presidente 

IM/ . 
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, 

RESOLUçlo NUMERO OS, - de 04 de Abr'l de 1989 

Deternrtna ,DBrQuivamento das 
proposições Que -nenc1ona. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve : 

Art. 10. - Das propoSições Que se encontravam em 
tramitaç~o no dia 4 _de outubro de 1988. ficam arquivadas a~ seQuintes. 
tenham ou não parecer: 

: a) as de 1n1ciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

i b) as Que, iniciadas na 
emendadas no SenãHó Federal. 

forma da al'nea a. foram 
, -

,Parágrafo úni00 - Não est~o sujeitos ao arquiva­
mento os projetos Que, embora na situaç~o prevista no caput deste art1-
go, sofreram anexação -de outros apresentados a part1r de 5 de outubro de 
1988. 

Art. 20. - Fica facultado ao.autor. no prazo de - 3D 
(trinta) dias da promulgação desta Resoluç~o, requerer o desarQuivamento 
das proposições referidas no art. 10., caso em Que se fará nova distr1-
bUição, mantendo-se, porém, o número original e sua procedência para to­
doS os efeitos reg1menta\s. 

Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal, Que se encontravam em tram1taç~0 no dia 
~ de outubro de '988,ser~0 remetidas ~ Mesa para efeito de redistribui­
ção. considerando-se não escri-tos os pareceres _emitidos até aquela data . 

de sua publicaç~o. 
Art. 40 . Esta Resolução entra em vigor na nata 

Art. 50 . - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÃMARA 005 DEPUTADOS. em 4 de abril de 1989 

De putadO PAES OE ANDRADE 
Presidente da Cámara dos Deputados 

I 

• 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ERRATA 

(Republique-se em .virtude de novo despacho do 

Sr. Presidente - Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 438, de 1986 

(Do Senado Federal) 

Isenta do Imposto sobre Circulação de Merça­
dorias - ICM, a comercialização de leite "in natu-
ra" . 

(Às Comissões de Consti~uição e J~stiça, de Eco­
nomia, Indústria e ComércIO e de Fmanças.) 

Leia-se: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N~ 438, de 1986 

(Do Senado Federal) 

I~nta do Imposto sobre Circulação de Merça­
donas - ICM, a comercialização de leite "in natu-
ra" . • 

(ÀS CDMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JJSTIÇA E REDAÇÃO ; DE ECONO 

MIA, INDÚSTRIA E CCMÉRCIO ; E DE FINANÇAS ) 

GfR 20.01.0001.7 - ISET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 438. DE 1986 

I - RELTóRIO 

Isenta do Imposto sobre Circula­

~io de Mercadorias - reM. a comercia­

lizaç:io de leite" In natura" .. 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado JOS~ LUIZ CLEROT 

o ilustre Senador Itamar Franco apresentou. em 1986. pro­
Jeto de lei complementar para isentar do Imposto sobre Circulaç:io de 
Mercadorias - ICM as operaç:~es de comercial izaç:io de leite" in na ­

tura". para consumo p~bl ico em todo o Pa{s. 

o projeto foi aprovado no Senado Federal. 

11 - VOTO DO RELATOR 

~ época em que apresentado o projeto de lei complementar. 
vigorava a Emenda Const itucion~l n 1. de 1969. que em seu art. 19. § 

~o~Q. dispunha: 

-Art. 19 " ................................... . 

29 A Uniio. mediante lei comp I ement aro 

e atendendo a relevante i nteresse social ou 

econBmico nacional. poderá conceder 

de impostos estduais e municipais." 

o ,., 

Isenç:oes 

Como o rCM era um imposto da competência estadual. o pro­

Jeto se revest ia de inequ{voca const itucional idade. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Const itui~io de 1988 subst ituiu o ICM pelo ICMS (Imposto 

sobre a Circula,io de Mercadorias e sobre Presta~ies de Servi~os de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica~io). tamb~m 

de competincia estadual. e estatu{u em seu art. 151. 111: 

"Art. 151. É vedado à Uniio: 

III inst itl..lir isen~ies de tr iblJtos de 

competincia dos Estados. do Distrito Federal 

ou dos Munic{pios." 

Em decorrincia. ap6s 10 de mar,o de 1989 (Ato das Disposi­

~ies Constitucionais Transit6rias. art. 34) nio poderia mais ser 

institu{da isençio de imposto estadual por lei complementar federal. 

Manifestamo-nos. POIS. pela inconst itl..lcional idade do Pro-

jeto de Lei Complementar nQ 438. de 1986 e. por conseguinte. por sua 

inadmissibilidade. 

Sala das em Lf de ~~.B-v de 1991 

/ i ·f018 



# 

• 

• 

o I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 438, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela ln 

constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar nº 438/86, 

nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e Jurandyr 

Paixão - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Atila Lins, Ci­

ro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, José Burnett, Messias Góis, 

Nelson Morro, Paes Landim, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, 

Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Re­

nato Vianna, Eden Pedroso, Francisco Evangelista, Vital do Re­

go, Adylson Motta, Oscar Travassos, Osvaldo Melo, Jutahy Jú­

nior, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, Nelson Trad, Rodrigues 

Palma, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Piauhylino, Benedito 

Domingos, Jesus Tajra, Antônio de Jesus, Ivo Mainardi, Aroldo 

Góes, João de Deus Antunes, alhães Teixeira 

e Roberto Jefferson. 

Sala da Comissão, em o de 1 991 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 438, de 1986 

I ' '''' RELATÓRIO 

"Isenta do Imposto sobre Circu­
lação de Mercadorias - ICM, a ~ co­
mercialização de leite in natura." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado LtLIO DE SOUZA 

De autoria do Senado Federal, o presente projeto 

de lei complementar, em consonância com a faculdade atribuída à 

União, pelo art. 19, § 

te, concede isenção do 

culação de Mercadorias 

2 Q, da Constituição de 1967 então vigen 
- .". Imposto sobre Operaçoes Relat1vas a C1r-

- ICM, às operações de comercialização de 

lei te " in natura, para consumo público em todo o País. 

O ilustre Senador Itamar Franco, autor da proposi 
-çao no Senado, ressalta que: 

, 
" • •• e estranho que se : <:, estabe l eça 

tributação sobre a produção e comercialização de 
leite in natura, destinado ao consumo público, 
quando se sabe que essa tributação seria inteira­
mente destituída de qualquer finalidade social, 
pois, sem elevar sintomaticamente a renda tributá 
ria, só serviria para agravar a penúria das clas­
ses menos favorecidas de nossa sociedade." 

Aprovado na Casa de origem, o Projeto foi enviado 

à câmara dos Deputados, para o exercício da função ' ~ revis9ra, 

sendo submetido à apreciação desta, assim como da Comissão de 

Economia, Indústria e Comércio e da Comissão de Finanças. 

t o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais, cabe a esta Comissão exa­

minar a admissibilidade da Proposição, em caráter preliminar, 

sob os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicida­

de, regimentalidade e técnica legislativa. 

O ICM de que trata este projeto tem como 
A 

suceda-

neo, na atual Constituição, o Imposto sobre Operações Relativas 
". - . -. a C1rculaçao de Mercador1as e sobre Prestaçoes de Serv1ços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal , EL de -:'C Com~nicação 

(ICMS), de competência dos Estados e do Distrito Federal, con­

forme o disposto no art. 155, inciso I, alínea "b", da Lei Ma-

10r. 

A faculdade que o referido § 2 2 do art. 19 da 

Constituição de 1967 atribuía à União, de, mediante lei comple-
• • A • 

mentar e atendendo a relevante 1nteresse soc1al ou econom1CO na 

cional, conceder isenções de impostos estaduais e municipais, 
- .. ".. ,. - , nao f 01 mant1da na Carta Po11t1ca v1gente. Ao contrar10, nao so 

aboliu essa faculdade, como ainda passou a vedar expressamente 

tais concessões, no seu art~ 151, inciso 111. 

Sendo, portanto, inconstitucional, quanto ao seu 

conte~do, dispensável se torna a aprecia~ão dds . demiii - aspectos 

de juridicidade e de técnica legislativa da proposição. 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela inconstitucio­

nalidade do Projeto de Lei n 2 438, de 1986. 

Sala da Comissão, em O 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 438. DE 1986 

I - RELTóRIO 

Isenta do Imposto sobre Circula­

~ão de Mercadorias - ICM. a comercia­

l i za~ ão d e I e i te· in na t ur a •• 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado JOSd LUIZ CLEROT 

o ilustre Senador Itamar Franco apresentou, em 1986, pro­
jeto de lei complementar para isentar do Imposto sobre Circula~ão de 
Mercadorias - IeM as opera~Ses de comercializa~ão de leite ·in na­

tura·, para consumo p~blico em todo o País. 

o projeto foi aprovado no Senado Federal. 

11 - VOTO DO RELATOR 

b época em que apresentado o projeto de lei complementar, 
vigorava a Emenda Constituciona l n 1, de 1969, que em seu art. 19, § 

2 0 , dispunha: 

-Art. 19 •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

2Q A União, mediante lei complementar 

e atendendo a relevante interesse social ou 

econ5mico nacional, poder~ conceder 

de impostos estduais e municipais.· 

. ~ 

Isenç:oes 

Como o ICM era um imposto da competincia estadual, o pro­

jeto se revest ia de inequívoca const itucionalidade. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Constitui~io de 1988 subst ituiu o ICM pelo ICMS (Imposto 

sobre a Circula~io de Mercadorias e sobre Presta~ões de Servi~os de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica~io)r tamb~m 

de competência estadual r e estatuíu em seu art. 151 r 111: 

·Art. 151. É vedado à Uniio: 

111 instituir isen~ões de tributos de 

competência dos Estados r do Distrito Federal 

ou dos Municípios." 

Em decorrência r após 1Q de mar~o de 1989 (Ato das Disposi­

~ões Constitucionais Transitór i as r art. 34) nio poderia mais ser 

instituída isen~io de imposto estadual por lei complementar federal. 

Manifestamo-nos r pois, pela inconstitucionalidade do Pro­

Jeto de Lei Complementar nQ 438, de 1986 e, por conseguinte, por sua 

inadmissibilidade. 

Sala das em ~ de de 1991 

I , 

lif018 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 438, DE 1986 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela in 

constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar nQ 438/86, 

nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e Jurandyr 

Paixão - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Atila Lins, Ci­

ro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, José Burnett, Messias Góis, 

Nelson Morro, Paes Landim, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, 

Mauri Sérgio, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Re­

nato Vianna, Eden Pedroso, Francisco Evangelista, Vital do Re­

go, Adylson Motta, Oscar Travassos, Osvaldo Melo, Jutahy Jú­

nior, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, Nelson Trad, Rodrigues 

Palma, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Piauhylino, Benedito 

Domingos, Jesus Tajra, Antônio de Jesus, Ivo Mainardi, Aroldo 

Góes, João de Deus Antunes, João F alhâes Teixeira 

e Roberto Jefferson. 

Sala da Comissão, em 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 438-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 36/84 - Complementar 

Isenta do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM, 

a comercialização de leite " in natura"; tendo parecer : da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela in­

constitucionalidade . 

• (PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 438, DE 1986, A QUE SE 

REFERE O PARECER) . 

,-~ 
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. ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o 438, DE 1986 
... (Do Senado Federal) 

Isenta do Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) ~ a 
comercialização de leite "in natura". 

(As Comissões de Constituição e Justiça e Redação; de Econo­
mia, Indústria e Comércio; e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São isentas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM) , 
as operações de comercialização de leite in natura para consumo público 
em todo o País. 

Art. 2.° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário . 

Senado Federal, 9 de dezembro de 1986. - Senador José FrageHi, Presi-_e 'dente. 
SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 36, DE 1984 
(Complementar) 

Isenta do Imposto sobre Circulação de Mercadorias (lCM), a 
comercialização de leite "in natura". 

Apresentado pelo Senhor Senador Itamar Franco. 

Lido no expediente da sessão de 28-3-84, e publicado no DCN (Seção 
lI). de 29-3-84. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 
Em 4-3-86, são lidos os seguintes Pareceres: 

N.o 12/86, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. Se­
nador Aderbal Jurema, pela juridicidade e constitucionalidade do projeto. 

N.O 13/86, da Comissão de Finanças, relatado pelo Sr. Senador Marcelo 
Miranda, pela aprovação do projeto. Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 18-9-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em turno único. __ ----" - . 
(*) Republlque~se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente - Resolução n.o 6/89) 
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Em 16-10-86, é aprovado o parecer do relator oferecendo a redação 
final do projeto, 

Em 21-10-86, é lido o Parecer n.o 1.080/86, da Comissão de Redação. 

Em 4-12-86, é incluído em Ordem do Dia. Discussão em turno único 
da redação final. Aprovada a redação final. 

A Câmara dos Deputados com o Ofício SM-n.o 795, de 9-12-86. 

SM-n.o 795 Em 9 de dezembro de 1986 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Haroldo Sanford 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário: 

TenhO a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser subme- e 
tido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 58 da Consti­
tuição Federal, o Projeto de Lei do Senado n.O 36, de 1984- Complementar, 
constante dos autógrafos juntos, que "isenta do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias (ICM), a comercialização de leite in natulra". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de minha elevada estima e mais distinta consideração. - Senador" Enéas 
Farias, Primeiro Secretário. - _ - RESOLUÇÃO N.o 6, DE 4 DE ABRIL DE 1989' 

Determina o arquivamento das proposições que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.0 Das proposições que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988, ficam arquivadas as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de comissão permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram emendadas no Senado 
Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento os projetos que, 
embora na situação prevista no caput deste artigo, sofreram anexação de 
outros apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2.° Fica facultado ao autor, no prazo de 30 (trinta) dias da pro­
mulgação desta resolução, requerer o desarquivamento das proposições re- .. 
feridas no art. 1.°, caso em que se fará nova distribuição, mantendo-se, 
porém, o número original e sua procedência para todos os efeitos regi­
mentais. 

Art. 3.° As proposições da iniciativa de outros Poderes ou do Senado 
Federal, que se encontravam em tramitação no dia 4 de outubro de 1988, 
serão remetidas à Mesa para efeito de redistribuição, considerando-se não 
escritos os pareceres emitidos até àquela data. 

Art. 4.° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara dos Deputados, 4 de abril de 1989. - Deputado Paes de 

Andrade, Presidente da Câmara dos Deputados. 
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